
 

 

 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº. 165  DE  12 DE SETEMBRO DE 2013. 

  

“Autoriza o Poder Executivo Municipal  à aderir 

ao Programa do PROVAB - Programa de 

Valorização da Atenção Básica e dá outras 

providências.” 

 

 

SERGIO MUNHOZ, Prefeito Municipal de Eldorado do Sul, Estado do Rio 

Grande do Sul. 

 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das 

atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte: 

 

 

L E I 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado aderir ao Programa do 

PROVAB - Programa de Valorização da Atenção Básica, que consiste na inserção do profissional 

médico e Agentes Comunitáriosde Saúde,  nas equipes de saúde da família, para atuar em nosso 

Município. 

 

§ 1°  Será contratado 1 (um) médico e  4 (quatro) agentes comunitários de 

saúde  

§ 2° Os profissionais contratados, serão pagos com recursos da União 

Federal. 

I –  O médico que cumprirá carga horária semanal de 40h, receberá uma 

bolsa no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

 

II –  Os agentes comunitários de saúde, cumprirão carga horária semanal de 

40h e, a título de bolsa, o valor de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais) e uma parcela extra 

referente ao 13° salário.  

 

 

 

 

 



 

 

Art. 2°  Caso seja o presente programa ampliado por parte do Governo 

Federal, e/ou por limite do próprio programa, fica autorizado o Poder Executivo Municipal a 

contratar mais profissionais. 

Parágrafo único. O acréscimo para a contratação de mais profissionais, será 

regulamentado por Decreto Municipal. 

 

Art. 3°  As despesas decorrentes da  presente lei correrão a conta da seguinte 

dotação orçamentária: Órgão:  06 -  Secretaria Municipal da Sáude; Unidade: 02 - Fundo Municipal 

da Saúde - FMS; Função:10 - Saúde, Subfunção: 301 - Atenção Básica; Programa 0109 - Saúde é 

Vida; Projeto/Atividade: 2047 - Assistência Médica, Odontológica e Sanitária; Elemento: 

3.3.1.9.0.04.00.00 - contratação por tempo determinadoaos Profissionais de Saúde; Recurso: 0040 - 

ASPS. 

    

Art. 4°  Esta lei entra em vigor na data da publicação. 

 

   

        Eldorado do Sul,  12 de setembro de 2013. 

 

 

               SERGIO MUNHOZ 

              Prefeito Municipal 

 

 

 

 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

 

  FABIANA DA SILVA KRASCHEFSKI                  Publicada em ___/___/___      

             Secretária da Administração. 

   

  

   

 

 

 



 

 

 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS.  

 

 Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para apreciação 

dos nobres Edis, o Projeto de Lei Municipal n°. 165, de 12 de setembro de 2013, que “ Autoriza o 

Poder Executivo Municipal aderir ao Programa do PROVAB - Programa de Valorização da 

Atenção Básica e dá outras providências.” 

O projeto de Lei em tela, autorizar o Poder Executivo Municipal a aderir ao 

Programa PROVAB - Programa de Valorização do Profissional da Atenção Básica, que consiste na 

inserção do profissional Médico e Agentes Comunitários de Saúde, nas equipes de saúde da família, 

dos municípios participantes. 

Importante informar que, nosso município conta, atualmente, com três médicas 

vindas por meio deste programa. Duas delas estão atuando nas equipes de saúde da família  nos 

bairros Progresso e Sans Souci, a terceira médica está temporariamente no Posto de saúde 

Loteamento. 

Assim aguardando até que, o município habilite uma terceira equipe para 

vincularmos ela.  

Caso não se vincule a profissional em Equipe de Saúde da Família (EqSF), no 

prazo estipulado pelo Ministério da Saúde, qual seja, até o final de setembro do corrente ano, a 

médica será remanejada para outro município.  

Sendo assim, é de suma importância o projeto em tela, pois em todos municípios 

do país atualmente tem uma grande falta de médicos para uma demanda sempre crescente em se 

tratando de saúde pública. 

 Desta forma, contando com a Vossa costumeira atenção, aguardamos 

manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto de lei, enviando também 

nossas cordiais saudações.    

                                     Atenciosamente, 

  

  SERGIO MUNHOZ 

                       Prefeito Municipal 


